
Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 5427/2023, que “altera a Lei nº

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para sujeitar o agressor a

monitoração eletrônica durante aplicação de medida protetiva de urgência em

casos de violência doméstica e familiar”.

Sala das Sessões, 24 de março de 2025.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2894974770
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF254791502459, em ordem

cronológica:

1. Sen. Humberto Costa 

2. Sen. Weverton 

3. Sen. Hamilton Mourão 

4. Sen. Eliziane Gama 

5. Sen. Damares Alves 

6. Sen. Paulo Paim 

7. Sen. Lucas Barreto 

8. Sen. Wellington Fagundes 

9. Sen. Leila Barros 

10. Sen. Efraim Filho 


